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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

ESTADO OE SAO PAULO

D~C REro NO 528 de 14 de novembro de 1974

Al t era o valor fixado no ar t igo 1 2 do

Ueereto nº 527 de 05 de novembro de 1974

o Dr . Antonio Cond i , Pr \ fe ito r..unici pal ue Agudos ,

Es tado de sã o Baulo ,no uso de s ua s a t r i bu i çõe s leenis ,

- cons i der ando que pelo art i eo 1 2 do Dec ret o n2 527 ,

ue 05 de nov embro de 1974 fo i fixado em c~ 28 ,00 (vinte e oito cru

zeiros) o valor do met r o quadr-ado de passe i o publico cone t a-uã do ou

reconstruido co m base na le i 95 8 de 7 de agos to úe 1973 ;

- cons i der ando r eclamações jus t a s aprcsentadas , t odas

sol ic i t~ndo a r edução do v~ lor fixado ,e tendo em conte que pode ser

deduzido do valor r e f erido a t axa de admi ni s t ra çã o ,por duvidosa a

sua ex i~enc i3 an t e o novo Codi go rributario , bem como o valor do c i 

men t o á me tade ,a tendendo ,a ss i o , á colabora ção dos reunic ipcs ~ ue r~r

m i ti~~rr. c embe leza~ento de parte cent ra l da c idade co= a r econs

trução õe passe io s em es t i l o ma i s moder no ;

- cons i der ando , f i nal ment e , que es sa dedução nã o tra z

pr ejuizoe aoo cofres do ~unicipio urr.a ve z que s e rcco~~ecc t er s i 

do o valor fixa do ~ pouco nle~ do calculado em pr evioão ,

D E C R E T A:

Art igo 12- O val or f ixa do no ar t igo primeiro do Decreto n2

527 de 05 de nov embro de 1974 ,como preço do me t r o 1uadrndo de pa c

s e i o publico co nstruido ou r econstr i do na c i da de , em l adrilho pre-

t o e branc o ,fica fixado em C~ 21 ,00 (vint e e um cruzeiros) ,já i ncl ui

do nes se valor todas c qua iqer despesas .

Ar t i so 2 2- O valor const ante do ar t igo 52 do ~crc to n2 527 ,

de 05 de novembr o de 1974 , para serviços executados pe la Prefei tur~

é f i xado em C~ 4 , 90 ( qua tro cruzeiros e nov enta centavos) por me t r o

quadrado de servi ço r ealizado .

Art i~o 32- Ser ã o fe i tos novo s calcules par o lanç~ mento com

base nos valores fixa dos neste de cre t o , r embol sando -se das diferen

ça s apurada s oa contribuintes qu e j ~ te~~am paco ,in tegralmente ou

qua iaquer pre ~tações .

Ar t i go 42- Es t e de cre t e entrará em vigor n3 d3 tu de sua pu-

blicação ,revoga dEs as dispos i ções em cont r ar io . ~

- s e e f ls . 2- ~-
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